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SEGURANÇA JURÍDICA FACTOR DE ESTABILIDADE ECONÓMICA

INTRODUÇÃO 

O tema que nos propomos abordar “O ambiente no ordenamento jurídico cabo-verdiano”, enquadra-se no I Encontro de Notários e Conservadores de Língua Portuguesa e reveste-se de muito interesse para o nosso país, pelo que gostaríamos em primeiro lugar de felicitar aos organizadores pelo evento e agradecer o convite para participar como orador num tema que nos é caro. 

O trabalho tem por objectivo fundamental analisar o ordenamento jurídico-ambiental em Cabo Verde, com algumas incursões nos Países, como Brasil e Portugal e alertar as autoridades para a necessidade da elaboração da legislação na área do ambiente, mas tendo em atenção a sua implementação para o bem das gerações presentes e futuras. Considerando o sub-tema do encontro Segurança Jurídica, Factor de Paz e Estabilidade Económica, o cruzamento com o Direito e as Novas Tecnologias de Informação deve ocupar um lugar de somenos importância.

Ao longo do nosso trabalho analisaremos o conceito de desenvolvimento sustentável, o Ambiente nas Constituições, o quadro institucional do ambiente e as principais leis e Convenções referentes ao ambiente publicadas em Cabo Verde de 1984 a 2007.

I – CONSIDERAÇÕES GERAIS

O problema da relação entre o Homem e a Natureza evoluiu muito desde a Grécia Antiga com o Homem no Centro do Universo até ao século XX passando pela civilização judaico-cristã, baseado no Livro de Génesis cap. 1 nº 28 “Crescei e multiplicai-vos, enchei e dominai a Terra”, a visão do Romantismo e do Renascimento, pelo Humanitarismo Cristão do Séc. XIX e as Leis do III Reich que são as primeiras leis da protecção dos animais e da natureza. É neste quadro que surge a problemática do Direito do Ambiente.

        Na década de sessenta a Senhora Rachel Carson alertou o mundo ao publicar o seu livro “A Primavera Silenciosa”. A tomada de consciência iniciou-se ao verificar que o DDT, que era considerado um produto químico miraculoso aparecia no leite das mães.

A Conferência de Estocolmo sobre Ambiente e Desenvolvimento Humano de 1972 veio a exercer um papel importante no despertar da consciencialização ambiental e definiu os conceitos de meio ambiente e desenvolvimento sustentável.

Vinte anos depois realizou-se no Rio de Janeiro, Brasil, a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento que aprovou 27 princípios e a Agenda 21 - uma verdadeira bíblia da problemática ambiental que deve ser seguida por todos os países.

1) Desenvolvimento sustentável

O Princípio do Desenvolvimento Sustentável tem sua origem remota no início da década de 70, quando uma equipe de cientistas do Instituto de Tecnologia de Massachussets – NIT – encaminhou ao Clube de Roma, em 1974, um relatório denominado “The Limits of Growth”, que teve grande repercussão internacional
 

Este relatório exerceu uma grande influência na elaboração dos estudos preliminares para a Conferência de Estocolmo sobre Ambiente e Desenvolvimento Humano de 1972 em que inicialmente “os conceitos meio ambiente e desenvolvimento eram tidos como antagónicos”.

Para Widmer a ideia de associação do desenvolvimento económico com a preservação do meio ambiente, que deu origem à expressão “desenvolvimento sustentável”, surgiu na década de oitenta. O conceito de desenvolvimento sustentável surgiu no início da década de 80, com a publicação, em 1980, do documento Estratégia de Conservação Mundial: Conservação dos Recursos Vivos para o desenvolvimento Sustentável, elaborado pela União Internacional Para a Conservação da Natureza (UICN), pelo Fundo Mundial de Vida Selvagem (WWF) e pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA).”
 

O Relatório sobre o Desenvolvimento Sustentável de Gros H. Brundtland, denominado “Nosso Futuro Comum” ocupa lugar importante com a definição do conceito de “Desenvolvimento Sustentável, que é o desenvolvimento capaz de garantir as necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras de atenderem às suas próprias necessidades.”

 A ideia de sustentabilidade põe um freio, ou um limite à actividade económica, pois quando se utiliza recurso natural nos processos económico, há o risco do esgotamento de tais recursos, bem como o risco de irreversibilidade de diversos danos causados ao meio ambiente.

No entanto, desenvolvimento sustentável significa muito mais do que a simples preocupação com a racionalização do uso de energia ou a substituição dos bens não renováveis e o manejo adequado dos resíduos e a consequente internalização dos custos ambientais. É necessário entender-se que o problema ambiental é um problema sistémico e faz parte de vários problemas indissociáveis como, por exemplo, a pobreza a deterioração do meio ambiente, o crescimento populacional, etc. A solução desses problemas será inútil se eles forem analisados de forma isolada, ou seja, fora do contexto a que pertencem.

Finalmente, ao analisarmos o conceito de desenvolvimento sustentável nas suas diferentes vertentes, entendemos que se os países defendem de facto as gerações vindouras concluímos que não há outra alternativa senão seguir a via desse desenvolvimento, como é o caso de Cabo Verde que nas Grandes Opções do Plano preconiza, entre outros,

       “promover uma política global de desenvolvimento social, combatendo a pobreza e reforçando a coesão e a solidariedade e desenvolver infra-estruturas básicas e económicas e promover o ordenamento do território para um desenvolvimento equilibrado.”
 


II -  ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL


As estruturas que se ocupam do ambiente em Cabo Verde têm sofrido algumas alterações. Pelo Decreto-Lei nº 13/94 de 10 de Março (Artº 4º) que aprova a estrutura do Governo, a Comissão Nacional para o Ambiente e o respectivo Secretariado Executivo para o Ambiente aparece na Presidência do Conselho de Ministros. A Comissão Nacional define e decide as políticas e as estratégias relativas à implementação da Lei de Bases do Ambiente e traça as directrizes para a cooperação regional e internacional em matéria de ambiente.


Na estrutura governamental definida pelo Decreto-Lei nº 1/95 de 5 de Janeiro o Secretariado Executivo para o Ambiente e a Comissão consultiva integram a Presidência do Conselho de Ministros, competindo ao Ministro de Estado e da Defesa Nacional superintender o Secretariado Executivo para o Ambiente e a organização da protecção Civil.


Em 1993 foi publicada a Lei de Bases do Ambiente que no seu artº 39º mandava criar um organismo destinado à promover a qualidade do ambiente. O ambiente não figurava na estrutura do Governo até 1994, havendo o Secretário de Estado da Agricultura que, em parte se ocupava do assunto, mas sem competências definidas. 


O Decreto-Lei nº 15/ 96 de 20 de Maio dá nova composição à estrutura do Governo, no seu artº 30 cria o Conselho de Ministros para o Ambiente (CMAMB) que incumbe de coordenar a actividade dos Ministérios por deliberação do plenário do Conselho de Ministros em matérias relativas ao ambiente. A nível institucional, é de se destacar ainda a criação do Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente com um Secretariado Executivo para o Ambiente.


 No quadro do Parlamento, dependendo das legislaturas, o Ambiente esteve integrado na Comissão Especializada de Agricultura, Ambiente, Energia e Água e Economia. Nas Legislaturas 2001-2006e 2006-2011 foi criada a Rede Parlamentar para o Ambiente e Luta contra a Desertificação e a Pobreza que tem por objectivos, entre outros, “contribuir para que as matérias do ambiente, do ordenamento do território, da luta contra a desertificação e contra a pobreza figurem, com a prioridade devida, na agenda parlamentar, através de iniciativas legislativas, de debates, audições e controlo da actividade governativa”. 

            A nível dos Municípios existem comissões especializadas para o meio ambiente e há um pelouro para a área do Ambiente, sendo este, sem dúvida, uma das áreas fundamentais dos Municípios com todos os problemas de água e saneamento do meio. Várias associações actuam na área do ambiente, quer a nível nacional como local e vem sendo parceiras nessa causa comum - a defesa do ambiente. 

      A Lei Orgânica do Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 73/97 de 29 de Dezembro no seu artº 2º extingue o Conselho Consultivo do Ambiente que na prática nunca funcionou e cria o Conselho Nacional da Agricultura, Alimentação e Ambiente que tem por finalidade assegurar o diálogo e a cooperação com as entidades e organizações de âmbito nacional interessados no desenvolvimento sócio-económico dos sectores da agricultura, pecuária e silvicultura, de alimentação e do ambiente.

       Com a orgânica do Ministério da Agricultura e Pescas, publicada no B.O Nº 6, Iª Série de 25 de Fevereiro de 2002 deixou de existir o Secretariado Executivo para o Ambiente. No seu lugar foi criada a Direcção-Geral do Ambiente na dependência do Ministro da Agricultura e Pescas, ao qual compete fundamentalmente, no sector de ambiente e recursos naturais: 


- Propor a política nacional do ambiente, coordenar e fiscalizar as acções indispensáveis à sua execução;


- Participar na definição e execução da política de recursos naturais;


- Contribuir para a definição da política nacional e das acções de defesa dos componentes ambientais e do património natural e


- Preparar e executar a estratégia nacional de conservação da natureza.

O Ministro tem a competência para se articular com os outros Ministros, em matéria de gestão do meio ambiente marinho e em matéria de educação ambiental, de política de formação e de investigação.

       Na superintendência do Ministro da Agricultura e Pescas funciona o Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvimento Agrário (INIDA) o Instituto Nacional de Gestão dos Recursos Hídricos (INGRH) e o Instituto Nacional de Engenharia Rural e Floresta (INERF) e o Instituto Nacional de Desenvolvimento das Pescas (INDP).

Um instrumento de grande relevo para o Ambiente em Cabo Verde foi, sem dúvida, o Plano Nacional de Acção para o Ambiente, PANA II no horizonte  2004-2014 que é um instrumento de implementação da política ambiental, abrangendo vários sectores, quais sejam, a Biodiversidade, as pescas o turismo a educação, a  saúde, para só citar esses.

      A nível do Governo, vários são os Ministérios com intervenção directa na área do Ambiente:

· Ministério das Infraestruturas, Transportes e Mar;

· Ministério do Ambiente e Agricultura;

· Ministério da Economia, Crescimento e Competitividade;

· Ministério da Educação e Ensino Superior;

· Ministério da Descentralização, Habitação e Ordenamento do Território.

O Programa do Governo 2006-2011 no Capítulo IV Pela Qualidade de Vida e Desenvolvimento Sustentável atribui muita importância ao ambiente e desenvolvimento durável, prosseguindo a promoção de um desenvolvimento com qualidade ambiental, integrando de forma harmoniosa as três vertentes essenciais, a saber, a componente económica, a ambiental e o desenvolvimento sócio-cultural.

      Já o Decreto-Lei n.º 39/2006, de 10 de Julho, que aprova a nova orgânica do Governo atribui muita importância ao Ambiente. As pescas emigram para o Ministério das Infraestruturas, Transportes e Mar, ficando as questões do Mar no mesmo Ministério. 

III - O AMBIENTE NA CONSTITUIÇÃO

1)
Introdução


Nos nossos dias o ambiente ocupa um lugar importante nas constituições de quase todos os países e constitui um dos pilares do Direito do Ambiente.


O Direito do Ambiente é, como diz o Professor Freitas do Amaral, 

“o primeiro ramo do Direito que nasce, não para regular as relações do homem entre si, mas para tentar disciplinar as relações dos homens com a natureza”, para mais a frente afirmar que “o Direito do Ambiente  não é um ramo especificado de natureza técnica, mas pressupõe toda uma nova filosofia que enforma a maneira de encarar o Direito do Ambiente”
.

       Depois da segunda guerra mundial principalmente com a industrialização e a interacção dos factores tecnológicos e demográficos como a própria exiguidade e unidade do planeta as coisas começaram a mudar.


No que diz respeito a presença do ambiente na Constituição, servindo-se de Jorge Miranda,

              “Entre os anos 50 e a primeira metade da década de 70, as referências constitucionais eram escassas e esparsas, não apareciam integradas numa visão globalizante e não permitiam extrair das normas todas as suas virtualidades (mesmo se já eram múltiplas as medidas legislativas e administrativas e não desconhecidos os casos judiciais respeitantes a questões de ambiente)”

     Hodiernamente, alguns autores falam em três gerações de direitos fundamentais, a saber: 

· A primeira geração ligada ao liberalismo, a geração dos direitos de liberdade dos direitos individuais; 

· A segunda geração, a dos direitos económicos, sociais e culturais e

· Uma terceira geração, a do direito ao ambiente, do direito ao desenvolvimento, do direito à participação no património da humanidade. 

Examinemos algumas constituições, inclusive a cabo-verdiana.

2) A experiência na constituição de outros países
O esverdear da legislação é relativamente recente. Apenas os países que elaboraram as suas constituições a partir da década de 70 – mais precisamente depois de 1972, data da Conferência da Nações Unidas sobre o Ambiente e Desenvolvimento Humano realizada em Estocolmo, Suécia, puderam ter uma legislação do meio ambiente capaz de responder às necessidades da época.

Assim, a Constituição do Chile, de 1972, assegura a todas as pessoas um ambiente livre de contaminação, impondo ao Estado o dever de velar para que esse direito não seja transgredido.

Por sua vez, a Carta da Jugoslávia, de 1974, dentre outras exposições, estabelece que: ”O homem tem direito a um ambiente de vida sadio. A comunidade social assegura as condições necessárias ao exercício desse direito” (art. 192)

A Constituição da Argélia, de 1976, estatiza as terras pastoris e agrícolas, as florestas, as águas, o subsolo, as riquezas minerais e naturais do país (artº 14) e atribui à Assembleia Popular Nacional a competência legislativa sobre a política de ordenamento do território, do ambiente e da qualidade de vida, sobre a protecção da fauna, da flora, do património cultural e histórico, sobre o regime geral das florestas e das águas (artº 151)

Por outro lado, a Carta chinesa, de 1978, afirma serem propriedade de todo o povo as jazidas minerais, as águas, as florestas, as terras incultas (artº 6), e que “o Estado protege o meio ambiente e os recursos naturais, tomando medidas preventivas e lutando contra a poluição e outros males comuns” (artº 11)

Em outros textos constitucionais o ambiente ocupa um lugar importante, como na Constituição de Angola de 1992 (artº 24º), na de S. Tomé e Príncipe de 1990 ( artº 10 e 48) e na da Holanda (artº 21). 

3) A Constituição de Portugal

O ambiente está contemplado, de forma imediata, na Constituição de 1976, antes e depois das três revisões de 1982, 1989 e 1992. Com efeito, entre as tarefas fundamentais do Estado conta-se a de “proteger e valorizar o património cultural do povo português, defender a natureza e o ambiente, preservar os recursos naturais e assegurar um correcto ordenamento do território (alínea e) do artº 9º).

No que diz respeito ao direito à habitação, o artº 65º, nº2, alínea a) estatui que incumbe ao Estado “programar e executar uma política de habitação inserida em planos de urbanização que garantam a existência de habitação inserida em planos de reordenamento geral do território e apoiada em planos de urbanização que garantam a existência de uma rede adequada de transportes e de equipamento social.”

O artigo 66º, nº 1 declara-se o direito de vida humana, sadio e ecologicamente equilibrado” e o “dever de o defender”. De acordo com o artº 66º nº 2.º incumbe ao Estado, “por meio de organismos próprios e por apelo e apoio a iniciativas populares”, “preservar e controlar a poluição e os seus efeitos e as formas prejudiciais de erosão (alínea a) 9, ordenar e promover o ordenamento do território, tendo em vista uma correcta localização das actividades, um equilibrado desenvolvimento sócio-económico e paisagens biologicamente equilibradas.

No artº 91 estabelece-se que os planos de desenvolvimento económico e social terão por objectivo “promover o crescimento harmonioso dos sectores e regiões, a justa repartição individual e regional do produto nacional, a coordenação da política económica com as políticas social, educacional e cultural, a preservação do equilíbrio ecológico, a defesa do ambiente e a qualidade de vida do povo português”.


Quanto ainda ao ordenamento, no artº 96.º nº 2, o Estado assume o propósito de promover “uma política de ordenamento e reconversão agrária, de acordo com os condicionalismos ecológicos e sociais do país”.

De acordo com Jorge Miranda “O sentido constitucional do ambiente reflecte-se, por um lado,  em princípios constitucionais objectivos e, por outra parte, em direitos ou situações constitucionais ou constitucionalmente significativas. E quer uns quer outros tem de ser integrados, numa necessária elaboração sistemática, com os demais princípios e com as demais subjectivas”
. 

4) A Constituição do Brasil

As constituições brasileiras que precederam a de 1988 jamais se preocuparam com a protecção do ambiente de forma específica e global. A título de exemplo, a Constituição do Império, de 1824, não faz qualquer referência à matéria, apenas cuidando da proibição de indústrias contrárias à saúde do cidadão Art.º 179 n.º 24).

 
Ainda a Constituição de 1934 dispensou protecção às belezas naturais, ao património histórico, enquanto que a Constituição de 1946, além de manter a defesa do património histórico, cultural e paisagístico (Art.º 175), conservou como competência da União legislar sobre normas gerais de defesa da saúde, das riquezas do subsolo, das águas, florestas, caça e pesca.


Analisando as constituições brasileiras até 1988, constata-se que todas cuidaram da protecção do património histórico, cultural e paisagístico do país e que jamais o legislador se preocupou em proteger o meio ambiente de forma específica e global, mas sim dele se cuidou de forma diluída e mesmo casual, referindo-se separadamente a alguns de seus elementos integrantes (florestas, caça, pesca), ou então disciplinando matérias com ele indirectamente relacionadas (mortalidade infantil, saúde, propriedade)

Finalmente, a Constituição Brasileira de 1988 consagra o Capítulo VI (Da Ordem Social) ao Meio Ambiente, consubstanciada no artigo 225 e pode muito bem ser denominada uma constituição verde, tal o destaque que dá ao meio ambiente.

Assim, o texto constitucional de 1988, consagra a protecção do meio ambiente como princípio da ordem económica, defendendo que a ordem económica “fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa” tem, entre seus princípios, a “defesa do meio ambiente”.

A Constituição define o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito de todos e lhe dá a natureza de bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo a co-responsabilidade do cidadão e do poder Público pela sua defesa e preservação (Art.º 225)

5) A Constituição de Cabo Verde

A Constituição da República de Cabo Verde de 1980 embora não fale especificamente do ambiente, no seu artº 8º estabelece que Cabo Verde exerce a sua autonomia sobre todo o território nacional e sobre todos os recursos naturais, vivos e não vivos que se encontrem no seu território. Ainda o  artº 9º da Constituição de 80 estabelece que “na sua zona económica exclusiva, definida por lei, o Estado de Cabo Verde exerce competência exclusiva em matéria de conservação e exploração de recursos naturais, vivos e não vivos”.   



Por sua vez, a Constituição de 1992, revista ordinariamente em 1999
 incluiu o ambiente no Capítulo dos direitos e deveres económicos, sociais e culturais. O constituinte de 1999 incluiu o ambiente na Parte dos Princípios Fundamentais na alínea k) do artº 7º que define como uma das tarefas do Estado “proteger a paisagem, a natureza, os recursos naturais e o meio ambiente, bem como o património histórico-cultural e artístico nacional”.

Também o nº 2 do artº 6 (Território) estabelece que, 

“Na sua zona contígua, na zona económica exclusiva e plataforma continental, definidas na Lei, o Estado de Cabo Verde possui direitos de soberania em matéria de conservação, exploração e aproveitamento de recursos naturais, vivos ou não vivos, e exerce jurisdição nos termos do direito interno e das normas do Direito Internacional”
.

         Na linha das Constituições modernas a Constituição da República de Cabo Verde de 1992 consagrou no seu artigo 70 (Ambiente) que,

1. Todos têm direito a um ambiente de vida sadio e ecologicamente equilibrado e o dever de o defender e conservar.

2. O Estado e os Municípios, com a colaboração das associações de defesa do meio ambiente, adoptarão políticas de defesa e de preservação do meio ambiente e velarão pela utilização racional de todos os recursos naturais.

3. O Estado estimula e apoia a criação de associações de defesa do ambiente e de protecção dos recursos naturais.

 Com a revisão da Constituição de 1999 o artº 72º (Direito ao ambiente) passou a ter a seguinte redacção: “todos têm direito a um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado e o dever de o defender e valorizar”, para no número 2 atribuir aos poderes públicos a competência para:

a) “Elaborar e executar políticas adequadas de ordenamento do território, de defesa e de preservação do ambiente e de promoção do aproveitamento racional de todos os recursos naturais, salvaguardando a sua capacidade de renovação e a estabilidade ecológica;

b) Promover a educação ambiental, o respeito pelos valores do ambiente, a luta contra a desertificação e os efeitos da seca”.

       Analisando os dois textos constata-se que existe um retrocesso do texto de 99 em relação ao de 92 no que respeita fundamentalmente à participação da sociedade civil.

No que concerne aos deveres para com a Nação e a Comunidade o Artº 84º, alínea h) atribui a todo o cidadão o dever de “defender e promover a saúde, o ambiente e o património cultural” 

Um outro direito que não passa despercebido na nossa Constituição,   relacionado com o ambiente, é o do Direito dos Consumidores que vem consagrado no artº 80, segundo o qual “os consumidores têm direito à qualidade dos bens e serviços consumidos, à adequada informação, à protecção da saúde, da segurança e dos seus interesses económicos, bem como à reparação dos danos sofridos pela violação de tais direitos” 

Segundo o Artº 71 aos cidadãos é atribuído o direito à habitação e ao urbanismo, incumbindo aos poderes públicos para a garantia do direito à habitação de acordo com o nº 2 alínea a) “promover a criação de condições económicas, jurídicas institucionais e infra-estruturais adequadas, inseridas no quadro de uma política de ordenamento do território e do urbanismo.

O Artº 77 nº 3 alínea l) consagra-se o Direito à educação, defendendo que para garantir o direito à educação, incumbe ao Estado designadamente fomentar a investigação científica fundamental e a investigação aplicada, preferencialmente nos domínios que interessam ao desenvolvimento humano sustentado e sustentável do país, enquanto que o Artº 70. nº 2 defende que “o direito à saúde é realizado através de uma rede adequada de serviços de saúde e pela criação das condições económicas e ambientais que promovem e facilitem a melhoria da qualidade de vida das populações”


Por outro lado, na parte referente à Organização Económica e Financeira no artº 90º nº1 a Constituição estabelece que “a exploração das riquezas e recursos económicos do país, qualquer que seja a sua titularidade e as formas de que se revista, está subordinada ao interesse geral.

O Estado dá garantias de realização de democracia económica, assegurando, entre outros, o desenvolvimento equilibrado de todas as ilhas e o aproveitamento adequado das suas vantagens específicas”.

De acordo com o nº 3 do supracitado artigo “as actividades económicas devem ser realizadas tendo em vista a preservação do ecossistema, a durabilidade do desenvolvimento e o equilíbrio das relações entre o homem e o meio envolvente”. A alínea a) do nº 7 do artº 90 estabelece que,

   “são do domínio público as águas interiores, as águas arquipelágicas, o mar territorial, seus leitos e subsolos, bem como os direitos de jurisdição sobre a plataforma continental e a zona económica exclusiva, e ainda todos os recursos vivos e não vivos existentes nesses espaços”. 


De acordo com Aristides Lima “Finalmente, além da competência genérica que a Assembleia detém para legislar em tudo quanto não seja reservado ao Governo, a Constituição de 1992 cometeu à Assembleia Nacional a competência exclusiva para fazer leis de bases sobre “o sistema de protecção da natureza, dos recursos naturais e do património histórico e cultural” (artigo 187 nº 2 e) da Constituição).

       Convém sublinhar que com a revisão em 99 as alíneas e) e f) do artº 176º especificam que compete, exclusivamente, à Assembleia, salvo autorização legislativa concedida ao Governo fazer leis sobre, entre outros, “as bases do sistema de planeamento, do ordenamento do território e da elaboração e apresentação dos planos de desenvolvimento e bases do sistema de protecção da natureza”.  

 
O Art.º 205 alínea h) da Constituição comete a competência ao Conselho de Ministros de “aprovar as propostas de Grandes Opções do Plano e os planos nacionais, regionais e sectoriais”.

IV - AS PRINCIPAIS LEIS DO AMBIENTE DE 1984 A 2007


No domínio da legislação do ambiente, em 1984 foi publicada a Lei nº 41/II/84 de 18 de Julho, aprovando o Código de Água que estabelece as bases gerais do regime jurídico de propriedade, protecção, conservação, desenvolvimento, administração e uso dos recursos hídricos em Cabo Verde. A referida lei aplica-se a todos os recursos hídricos, à água dessalinizada, às águas marítimas interiores e territoriais. 


Uma outra legislação que veio dar uma contribuição à legislação do ambiente é a Lei Nº 17/II/87 de 3 de Agosto que ratificou a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de 1982 que é uma verdadeira convenção ecológica. A Convenção de Montego Bay, nome por que ficou a ser conhecida por ter sido assinada nessa cidade da Jamaica, consagra a Parte XII à Protecção e Preservação do Meio Ambiente, estabelecendo regras para a cooperação mundial e regional, a assistência técnica, o controle sistemático e avaliação ecológica e as regras internacionais e legislação nacional para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio ambiente. 


Como vimos, o nosso país ratificou a referida Convenção e adoptou a legislação interna com os conceitos de Zona Económica Exclusiva, antes da entrada em vigor da Convenção em 1994. É assim que, através do Decreto-Lei nº 126/77 de 31 de Dezembro, estabelece-se o limite do mar territorial, águas arquipelágicas e zona económica exclusiva do Estado de Cabo Verde. Com a evolução do Direito do Mar e da legislação interna, tornava-se necessário  revogar o Decreto-Lei 126/77 o que veio a acontecer em 1992 através da Lei nº 60/IV/92 que delimita as áreas marítimas da República de Cabo Verde e considera como áreas marítimas sob jurisdição da República de Cabo Verde: a) o mar interior; b) as águas arquipelágicas; c) a zona contígua; d) o mar territorial; e) a zona económica exclusiva e f) a plataforma continental.


Na área das pescas o Decreto-Lei nº 17/87 de 18 de Março que define os princípios gerais da política dos recursos haliêuticos é marcado pela preservação do ambiente. Assim, o diploma proíbe o uso de explosivos ou substâncias tóxicas, estabelece o período de defeso da lagosta e da tartaruga e enumera a prevenção e o controle da poluição marinha. O referido diploma foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 53/2005 de 8 de Agosto que define os princípios gerais da política de aproveitamento sustentável dos recursos haliêuticos.

  
O ordenamento do território foi sempre uma preocupação dos governantes antes e depois da independência. Com efeito, a Lei nº 85/IV/93 de 16 de Julho veio definir as bases do ordenamento do território nacional e o planeamento urbanístico e revogar a Lei nº 57/II/85 de 22 de Junho. Há uma ligação estreita entre esta lei e a Lei de Bases do ambiente. No seu artº 2 nº 2 (princípio geral) diz-nos a Lei que o ordenamento do território e urbano visa melhorar a qualidade de vida individual e colectiva dos cidadãos, a protecção do meio ambiente e o desenvolvimento equilibrado das regiões mediante a elaboração e execução de planos que disciplinem a organização espacial das actividades com impacto na ocupação, uso e transformação do solo. O diploma foi revogado pelo Decreto-Legislativo n.º 1/2006 de 13 de Janeiro e define as Bases do Ordenamento do Território Nacional e o Planeamento Urbanístico, mas ainda não foi regulamentado.


Em Junho de 1993 foi publicada a Lei nº 86/IV/93 que define as bases da política do ambiente. O artº 52º nº 1  dá a possibilidade da entrada em vigor da lei na parte que não necessita de regulamentação. No entanto, as normas que carecem de regulamentação só entrarão em vigor com a publicação dos respectivos diplomas o que já aconteceu em muitas matérias.


O artº 41º da Lei de Bases do Ambiente impõe os direitos e deveres dos cidadãos para no artº 46º da citada Lei atribuir aos tribunais comuns a competência para julgar a indemnização e os procedimentos cautelares.


A Lei nº 137/IV/95 de 1 de Julho autoriza o Governo a legislar sobre crimes contra o ambiente e respectivas penas. No seu artº 1º nº 1 o objecto da lei abrange os crimes contra o ambiente e as penas aplicáveis aos crimes contra o ambiente, para no nº 2 estabelecer o que deve ser tipificado como crime contra o ambiente.


 É o caso do Decreto-Legislativo nº 14/97 de 1 de Julho que desenvolve normas de situações previstas na Lei de Bases da Política do Ambiente e estabelece os princípios fundamentais destinados a gerir e a proteger o ambiente contra todas as formas de degradação. Este diploma a que muitos técnicos apelidaram de um verdadeiro Código do Ambiente em Cabo Verde, desenvolve normas regulamentares de situações previstas na Lei de Bases, como a avaliação e o estudo do impacto ambiental, dos estabelecimentos perigosos, insalubres ou incómodos, dos resíduos urbanos, industriais e outros, os recursos geológicos, a poluição atmosférica e a poluição da água e regulariza o regime de fiscalização, crimes e contra-ordenações.

      O Decreto-Lei nº 69/97 de 3 de Novembro proíbe a extracção e a exploração da areia nas dunas, nas praias e nas águas interiores com excepção de casos devidamente autorizados.

     Na área florestal, de notar a publicação da Lei nº 48/V/98 de 6 de Abril que regulamenta a actividade florestal, visando a protecção da árvore e da floresta, a regulamentação da actividade florestal, define as atribuições do Estado e de outras entidades públicas e privadas, estabelece os instrumentos de gestão das florestas e regime florestal e as condições de submissão, a plantação e a florestação, a expropriação, os incentivos e os apoios as infracções e as sanções a aplicar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Acabamos de analisar o ambiente no ordenamento jurídico em Cabo Verde com algumas incursões em alguns países, particularmente nas Constituições do Brasil e Portugal. Vimos que hoje o ambiente ocupa um lugar importante na vida das populações, sendo uma questão global que exige uma solução também global. Achamos oportuno incluir as legislações mais importantes do ambiente de 1984 a 2007, entre as quais se destacam, a Lei de Bases do Ambiente.



No que diz respeito às Associações do Ambiente, é nosso entender que deve existir uma lei separada tal como acontece em muitos países, como é o caso de Portugal. 

 As leis são letra morta se não houver mecanismos e meios de aplicação para que efectivamente cumpram o seu papel. Torna-se necessário implementar a legislação e servir-se da novas tecnologias de informação, aplicando-as com segurança na JUSTIÇA. Permitam-me, antes de terminar, deixar uma sugestão aos organizadores: será de muito interesse a organização de Congressos baseado num tema específico, como por exemplo, o Direito e as Novas Tecnologias de Informação. A experiência do Instituto Internacional de Juristas de Inspiração e de Expressão Francesa revela-se de muito interesse.

Esperamos que as conclusões e recomendações saídas deste fórum sejam aplicadas na prática e que elas ajudem os legisladores a produzir boas leis e os aplicadores a aplicá-las convenientemente para o progresso dos nossos povos. A publicação de uma brochura também se revela, a nosso ver, de muito interesse.

Que os cartórios e as Conservatórias gastem menos papel PARA A PRESEVAÇÃO DO AMBIENTE, logo Para um Mundo Melhor, são votos que formulamos!
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